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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 - SRP 

 

 
PREÂMBULO 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, através da 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o definido no quadro de informações, por 
intermédio do site estabelecido no quadro de informações. O certame será regido pela 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2022, e Lei Complementar 
123/06 e alterações dadas pela Lei Complementar 147/14, e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital, será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e respectiva 
Equipe de Apoio, designados através da PORTARIA Nº 051/2025. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da (o) Pregoeira (o) em 
contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento tem por objeto a: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGISTRO DE PREÇOS (x) SIM (  ) NÃO 

 
MODO DE DISPUTA: 

 
(x) ABERTO      INTERVALO DE LANCES: R$ 5,00 
(  ) ABERTO E FECHADO 
(  ) FECHADO E ABERTO 
 

SITE https://bnccompras.com 

ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA 

DATA/HORÁRIO: 28/02/2025 às  09h00min (Horário de Brasília) 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

01/2025 

PREGOEIRO DESIGNADO: Ronildo Teixeira Gonçalves 

E-MAIL: cpl@carolina.ma.gov.br 
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1.3. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no sítio 
https://bnccompras.com/ e as especificações constantes no Edital e seus anexos, 
deverão ser consideradas as do Termo de Referência deste Edital. 

1.4. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

1.4.1. Anexo I - Termo de Referência; 

1.4.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

1.4.2. Anexo II - Declarações Conjuntas; 

1.4.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site estabelecido no 

quadro de informações. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, 

única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.3.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou à CPL, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Compras: www.bnc.org.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.4. O edital possui itens exclusivos para ME/EPP/MEI, Ampla Concorrência e Cotas 

reservadas para ME/EPP/MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

https://bnccompras.com/
http://www.bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

3.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão respeitar as 
regras estabelecidas no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

3.7. A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação 
para fins de execução do objeto desta licitação, incluindo os profissionais liberais não 
enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual. 

3.8.  NÃO PODERÃO participar desta licitação: 

3.8.1. aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.8.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.8.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.8.13. Em regra, fornecimentos de bens comuns que não ensejam grande 

complexidade na execução do objeto, por não demandarem a conjugação de esforços 

de empresas para viabilizar a participação no certame, justificam a vedação à 

participação de consórcios; 

3.8.14. No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de 

Referência, poderá ser admitida a participação de empresas em consórcio; 

3.8.15. Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de 
forma isolada;  
 
3.8.16. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e 
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA – MA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, durante o prazo da sanção aplicada ou 
até que seja promovida sua reabilitação; 
 
3.8.17. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a 
Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o 
prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 
3.8.18. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder 
Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos 
do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
 
3.8.19. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade; 
 
3.8.20. Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 
123/2006, conforme quadro de informações; 
 
3.8.21. A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 
 
3.8.21.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º 
do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem este artigo, poderão participar no apoio das atividades de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


                                                 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA 

CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84 

 

    

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalor de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma deste item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário (XXXXXXXXXXXXXXXX) e (XXXXXXXXXX) total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
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5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso 

esta apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na 

proposta original apresentada.  

5.12. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) 

Pregoeiro(a) realizará o arredondamento “para menos”. 

5.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

produtos/serviços e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 

à parcela ou à totalidade de remuneração. 

5.14. O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe 

técnica e manifestação do Gestor quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado 

no termo de referência e quanto aos preços apresentados. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 5,00 (cinco) reais. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado.  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Caso seja adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
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apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
o dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au-

tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proce-
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dendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-

croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cin-

co por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado 

de cumprimento de obrigações 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho. 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar atende às condições de participação do certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2023 e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta dos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene-

fício, em conformidade com os itens 3.7 e 4.6 deste edital. 

7.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favore-

cido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à ade-

quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

ção; 

7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.12.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propos-

tas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classi-

ficado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Re-

ferência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021 

e art. 20, encaminhar por meio do sistema eletrônico contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

                                                           8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF nos documentos por ele abrangidos. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
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relação à integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 6.11.1 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.15. Habilitação jurídica: 

8.15.1 Registro comercial, no caso de firma individual; 
 
8.15.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 
sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição 
da diretoria; 
 
8.15.3 Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
8.15.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.15.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                                                 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA 

CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84 

 

    

 
8.15.6 Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 
 
8.15.7 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 
empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração; 

8.15.8 Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

 
8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
 
8.16.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de 
Bens) ou Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

8.16.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da 
Lei; 

8.16.3. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade 
de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

8.16.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.16.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan-
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais rela-
cionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.17.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último 
exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.17.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 
8.538, de 2015). 

8.17.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
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substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.17.1.3. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da 
prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

8.17.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente 
assinados por profissional habilitado na área contábil que atende o atendimento dos 
índices: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
8.17.2.1. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da auto-
ridade  competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação 
de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta de preços. 
8.17.2.2. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o ca-
pital mínimo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da 
apresentação da proposta de preços. 

8.18. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

8.19. Qualificação Técnica: 
 
8.19.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características 
compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresen-
tação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de-
vendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante; 
 
8.19.2 Autorização para Funcionamento de Empresa – AFE em vigor, expedida pela Anvi-
sa, caso a licitante seja fabricante ou envasadora de gases medicinais (RDC Nº 16/2024 
ANVISA), acompanhado de CBPF – Certificado de Boas Práticas de Fabricação (RDC Nº 
658/2022 e na IN nº 129/2022 ANVISA). O distribuidor, deverá apresentar AFE e CBPF do 
fabricante ou envasador que esteja representando, acompanhado de contrato de distribui-
ção vigente, e, declaração do fabricante envasador autorizado o distribuidor a comerciali-
zar os seus gases, e, a utilizar de seus documentos (AFE, CBPF, contrato, declaração, 
etc.) na presente licitação (Art. 67 – IV, da Lei 14.133/2021); 
 
8.19.3 Alvará de Licença Sanitária, expedidos pela SUVISA - Vigilância Sanitária Estadual 
do Maranhão (Lei Estadual Nº 4588/84 SEÇÃO VI art 185), com validade para o presente 
exercício no ano vigente. Caso o licitante seja de outro Estado da Federação, deverá 
apresentar Alvará da Vigilância Estadual do Estado que a empresa esteja sediada; 
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8.20. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SI-
CAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
8.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-
ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
 
8.22. Será solicitado apenas a documentação do licitante vencedor, no qual deverá ser 
apresentado via sistema no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.1.3 Contar o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos materiais: e prazo 

de garantia dos materiais, conforme definido no Termo de Referência. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8 - Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá decla-

rar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integrali-

dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de traba-

lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamen-

te, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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9.10 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais 

como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licita-

ção. 

9.11. A marca/modelo e fabricante do produto cotado, incluído no site estabelecido no 

quadro de informações deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entre-

gues, sem aceitação de nenhuma outra. 

9.12. A equipe técnica, quando da análise do produto apresentado, poderá recorrer aos 

sítios oficiais das marcas ou fabricantes para averiguação da especificação técnica do 

modelo/versão do produto ofertado, visando a comprovação da qualidade. 

9.13. O Pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta 

apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta 

original apresentada.  

                                                          10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

10.3.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico. 

                                 11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente 

justificada, nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

11.1.2 Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 

11.1.3 Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO 

ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA 

E NÃO RETIRAR O INSTRUMENTO EQUIVALENTE, oportunizando a convocação dos 

remanescentes. 

11.1.4 Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, 

nos termos do art. 43, §1° da LC 123/2006.  

11.2 - Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.3 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

complementar.  

                                     12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 - A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da 

autoridade superior, em consonância ao art. 71 da Lei 14.133/2021. 

12.2 - O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe 

eficácia e aprovação, mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali 

realizados, ratificando-os em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

 
                                                   13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, 

salvo se estiver expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto 

neste edital. 

13.2. Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de 

autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 

os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado 

apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

13.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
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dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

                                                  14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

14.1 O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Referência, de acordo 

com a natureza do objeto licitado. 

14.2 - As publicações resumidas do contrato/ata de registro de preços que vier a ser 

firmado deverão ser realizadas na forma do estabelecido no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

                             15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

                                                  16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. Os Termos de Fiscalização são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
a este edital. 

                                      17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.  

                                        18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

                                                     19. DO PAGAMENTO  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

                                               20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este edital 

21. DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  



                                                 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA 

CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84 

 

    

22.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

22.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

22.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

22.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

23.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

23.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

23.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

23.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

23.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

23.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 
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23.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

23.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

23.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

23.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

             24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do edital do pregão 

ou solicitar esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de 

informação deste edital, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

24.2 O(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação, do Termo 

de Referência e dos demais anexos.  

24.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de 

licitação.  

24.4 A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta 

e clara do assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no 

mínimo, as seguintes informações de contato: telefone e e-mail. 

24.5 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, 

altere a formulação das propostas, observados os prazos legais de publicação. 

24.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

no sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, 

e vincularão os participantes e a Administração, ficando os licitantes cientes da 

obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

24.7 Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer 

outras informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail do (a) 

Pregoeiro (a) disponível no quadro de informações. 
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                                            25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1 A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de 
conveniência e oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, 
de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
25.1.1 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
25.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
25.1.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 
dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
25.2 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 
se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de 
preços. 
25.3 - As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.4 - Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
25.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
do objeto pelo órgão requisitante. 
25.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente 
em dias de expediente normal. 
25.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do 
interesse do órgão requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.8 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 
legislação brasileira. 
25.9 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
25.10 - Ao (à) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações 
que deveriam constar dos autos, desde a realização da sessão pública. 
25.11  O     Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço 
eletrônico https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolista.php e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço constante no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no 
horário das 08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

Carolina - MA, 11 de fevereiro de 2025. 

 
____________________________ 

Giliard Silva Oliveira 
Secretário municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, nos termos da tabela abaixo, confor-

me condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2. O custo estimado foi apurado com base na média. O valor estimado ficou em 

R$ 1.585.895,00 (um milhão e quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e no-

venta e cinco reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT.  

150 M3 R$ 117,50 R$ 17.625,00 

2 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

100 M3 R$ 72,00 R$ 7.200,00 

3 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

280 M3 R$ 75,25 R$ 21.070,00 

 
4 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

6.375 M3 R$ 55,00 R$ 350.625,00 

5 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

2.125 M3 R$ 55,00 R$ 116.875,00 

6 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

14.625 M3 R$ 55,00 R$ 804.375,00 

7 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

4.875 M3 R$ 55,00 R$ 268.125,00 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A contratação   se justifica   pela   necessidade de adquirir oxigênio medicinal, 
para   pacientes de atendimento de internações e urgência/emergência no Hospital 
Municipal de Carolina - MA.  Devido ao fluxo de pacientes que utilizam oxigênio por 
serem portadores de doenças relacionadas ao sistema respiratório, pacientes que 
sofrem acidentes graves e os encaminhados ao Hospital, o referido produto se faz 
indispensável para propiciarmos um atendimento adequado aos pacientes.  O uso de 
oxigênio e indicado   nos   casos   de    hipoxemia   de   qualquer   origem, como   
doenças   pulmonares   obstrutivas, pneumonias, infarto do miocárdio e embolia   
pulmonar, e   imprescindível   nos casos de reanimação cardiorrespiratoria, na    
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terapia    intensiva    e    na    anestesia, e    utilizado    também    para    administrar 
medicamentos   através de   nebulização ou   inalação.   Diante do exposto, 
solicitamos a aquisição de oxigênio conforme especificado neste Termo de Referência, 
para darmos continuidade no atendimento com eficiência. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1. A natureza do objeto é comum nos moldes do no art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e aplica-se sua aquisição através da 

modalidade Pregão Eletrônico, através de Sistema de Registro de Preço. O critério de 

julgamento será o Menor Preço por Item.  

3.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços é justificável, haja vista que a 

aquisição de oxigênio medicinal requer a realização de contratações frequentes, com 

entrega sob a forma de ordens de fornecimento, emitidas conforme a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, naturalmente variável. Desse modo, o registro de 

preços é a forma mais eficiente de licitar o objeto, uma vez que permite a efetivação 

de contratações de acordo com as necessidades do momento, sem vincular-se a 

quantitativos e prazos previamente definidos. 

4. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO (NÃO PARCELAMENTO) DE 

ITENS: 

4.1.  Tendo em vista o §§2º e 3º, do art. 40 da lei 14.133/21, o parcelamento é 

recomendado quando o objeto da licitação for divisível, ou seja, realizada por itens ou 

lotes, visando assim, a ampliação da competitividade, pois permite a ampla 

participação de interessados licitantes.  

4.2.  Com base no exposto, optamos pelo parcelamento dos itens, entendendo que 

assim, individualmente, teremos melhores chances de auferirmos valores mais 

acessíveis, sem prejuízo aos aspectos técnicos e preservada a economia de escala. 

5. JUSTIFICAR, SE FOR O CASO, A DISPENSA DA DIVULGAÇÃO DE INTENÇÃO 

DE REGISTRO DE PREÇOS IRP (ART. 30, § 2º, DECRETO MUNICIPAL Nº 004, DE 

24 DE JANEIRO DE 2022). 

5.1. A divulgação da intenção de registro de preço (IRP) tem como finalidade permitir à 

Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade 

Pregão pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos 

governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um 

único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de 

escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior.  

5.2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei 

14.133/2021, em seu Art. 86 § 1º, admite a dispensa da intenção de registro de preços 

quando o órgão for o único contratante, como se observa a partir da leitura do seguinte 

dispositivo legal:  

Art. 86º (...)  

§1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão 

ou entidade gerenciadora for o único contratante.  

5.3.  Sendo assim, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços 
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pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente 

cabível o seu afastamento, quando o órgão for o único contratante. Como o objeto 

será de uso exclusivo da Secretaria Municipal Saúde do município, o órgão será o 

único contratante.  

5.4.  Diante do exposto, o Fundo Municipal de Saúde de Carolina – MA, optou pela 

não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa 

satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como 

pela necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o 

que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, pois poderia culminar na 

participação de outros órgãos da administração pública, demandando maior tempo na 

realização das atividades e alongamento do prazo, considerando a condição de órgão 

gerenciador. 

 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

6.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execução do 

contrato estão previstos em dotação orçamentária específica para realizar a despesa, 

prevista no Plano Plurianual – PPA e inseridos no Quadro de Detalhamento de 

Despesas de 2025, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Ação Orçamentária 
MANUT. DA SEC. MUL. DE SAÚDE E CONSELHOS 

DE SAÚDE 

Funcional Programática 4.02.21.10.302.0002.2111 

Elemento de Despesa 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 1.500.00.0.1.500.1002-004 001 

Ficha 1132 

 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A ata terá validade de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do 

art. 84 da Lei n. 14.133, de abril de 2021. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO - SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

Exigências de habilitação: 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.3. Habilitação jurídica: 

8.4. Registro comercial, no caso de firma individual; 

8.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 

sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição 

da diretoria; 

8.4.2. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

8.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.4.5. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 

8.4.6. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 

empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração; 

8.4.7. Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

8.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
 
8.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) 

ou Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

8.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da 

Lei; 

8.8. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS; 

8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan-

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relaci-

onados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último 

exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.16. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 

8.538, de 2015). 

8.17. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.18. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da 

prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

8.19. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente 

assinados por profissional habilitado na área contábil que atende o atendimento dos 

índices: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
8.20. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve-

rão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autorida-

de  competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de 

balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apre-

sentação da proposta de preços. 

8.21. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital 

mínimo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apre-

sentação da proposta de preços. 

8.21.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 
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8.22. Qualificação Técnica: 
 
8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características 

compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresen-

tação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de-

vendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 

8.24. Autorização para Funcionamento de Empresa – AFE em vigor, expedida pela Anvi-

sa, caso a licitante seja fabricante ou envasadora de gases medicinais (RDC Nº 16/2024 

ANVISA), acompanhado de CBPF – Certificado de Boas Práticas de Fabricação (RDC Nº 

658/2022 e na IN nº 129/2022 ANVISA). O distribuidor, deverá apresentar AFE e CBPF do 

fabricante ou envasador que esteja representando, acompanhado de contrato de distribui-

ção vigente, e, declaração do fabricante envasador autorizado o distribuidor a comerciali-

zar os seus gases, e, a utilizar de seus documentos (AFE, CBPF, contrato, declaração, 

etc.) na presente licitação (Art. 67 – IV, da Lei 14.133/2021); 

8.25. Alvará de Licença Sanitária, expedidos pela SUVISA - Vigilância Sanitária Estadual 

do Maranhão (Lei Estadual Nº 4588/84 SEÇÃO VI art 185), com validade para o presente 

exercício no ano vigente. Caso o licitante seja de outro Estado da Federação, deverá 

apresentar Alvará da Vigilância Estadual do Estado que a empresa esteja sediada. 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO: 

Condições de entrega 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 04 horas, contados do(a) envio da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (parcelada). 

9.2. Os mesmos deverão ser fornecidos no Hospital municipal, ou em local previsto na 

Ordem de fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Constar do contrato social o ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

10.2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia 

e expressa anuência da Contratante; 

10.3. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos contratado, nos termos da 

legislação vigente; 

10.4. Atender prontamente a qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto 

do contrato; 

10.5. Solucionar qualquer tipo de problema relacionado aos produtos; 

10.6. A Contratada deverá informar o nome do funcionário responsável pelo 

atendimento à Contratante; 

10.7. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

respondendo integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
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resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e 

normas da Contratante. 

10.8. Utilizar, exclusivamente, pessoal devidamente habilitado e registrado no 

exercício das atividades relativas ao fornecimento do objeto do contrato; 

10.9. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à 

prevenção de acidentes, bem como as normas internas da Contratante; 

10.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em razão do 

fornecimento; 

10.11. Substituir os itens quando não atender as especificações, 

10.12. Manter relatórios de fornecimentos para apresentá-los ao setor de 

administração da Contratante quando solicitado, os quais abrangerão o controle do 

fornecimento executado e as demais ocorrências e/ou observações pertinentes;  

10.13. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições que a levaram a 

habilitar-se e vencer o processo licitatório; 

10.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, 

inclusive, comunicando, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança que julgar 

necessária; 

11.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas; 

11.3. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o 

fiel cumprimento das disposições existentes; 

11.4. Aprovar as requisições e alterações conforme a necessidade do Fundo 

municipal de Saúde de Carolina - MA; 

11.5. Exercer a fiscalização do contrato por servidores especialmente designados, 

na forma prevista pela legislação vigente que rege a matéria; 

11.6. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º. 

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.   

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

12.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

12.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

12.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

12.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que 

deverá ser enviada à CONTRATANTE juntamente com uma via das requisições para 

efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com o respectivo preço unitário 

e total dos fornecimentos.  
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13.2. Uma vez apresentada a documentação indicada no item anterior, a 

CONTRATANTE, efetuará o pagamento até o 30º dia no período de qualquer reajuste 

ou correção de preço, que será realizado na sede da CONTRATANTE e/ou depósito 

bancário na conta do CONTRATADO.  

13.3. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo 

Setor responsável. 

13.4. Consideram-se incluídas nos preços unitários brutos propostos todas e 

quaisquer despesas, diretas e indiretas decorrentes do serviço tais como: mão de 

obra, transporte, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, 

fornecimento de todo o material para realização do serviço, impostos, taxas, enfim, 

todo e qualquer custo ou despesa e encargo decorrente da prestação dos serviços. 

13.5. Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o 

CNPJ apresentado na proposta comercial, na documentação para habilitação e no 

contrato firmado, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 

mesmo que pertencente a filial ou matriz. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Em caso de descumprimento às regras, e observado o regular processo ad-

ministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, pode-

rão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

14.2. Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do CONTRATO, quan-

do não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

neste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

14.2.2. Multa compensatória:  

14.2.2.1. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 0,10% (dez décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

14.2.2.2. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 10,00% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

14.2.2.3. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 15,00% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

14.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2,00% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

CONTRATO. 
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14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina - MA, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

14.2.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado. 

14.2.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina - MA pelo período de 4 (quatro) meses. 

14.2.3.2. Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.3.2.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina - MA pelo período de 12 (doze) meses. 

14.2.3.3. Dar causa à inexecução total do CONTRATO. 

14.2.3.3.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina – MA, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

14.2.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a 

execução do CONTRATO. 

14.2.4.1.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

36 (trinta e seis) meses. 

14.2.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 

14.2.4.2.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

36 (trinta e seis) meses. 

14.2.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

14.2.4.3.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses. 

14.2.4.4. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013. 

14.2.4.4.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses. 

14.3. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de 

multa. 

14.4. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

14.6. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item 

acima, ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento (GRU), emitida pela 

CONTRATANTE nos termos do parágrafo 8° do artigo 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 
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14.7. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

14.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, em especial: 

14.8.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.8.2. Pagamento da multa. 

14.8.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

14.8.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 

14.8.5. Análise jurídica prévia com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos no artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.9. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do 

CONTRATO e a sanção por praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 

12.846/2013, exigirá como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

14.10. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da aplicação, na Transparência da CONTRATANTE, Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei  Federal n° 14.133/2021 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam 

não apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a 

gerência da pessoa jurídica" (Acórdão n° 229/2023 - Plenário). 

14.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste PROJETO 

BÁSICO (PB) será realizada mediante instauração de procedimento administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos 

serão os previstos nos artigos 157, 158 e 159 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.14. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações das CONTRATANTES de controle. 
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14.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.16. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais 

perdas e danos decorrentes do descumprimento do CONTRATO. 

14.17. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão 

cumuladas. 

14.18. A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao 

longo da execução do CONTRATO, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pela 

CONTRATANTE, após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, e ainda a aplicação de multa de 15,00% (quinze por 

cento) sobre o valor da contratação. 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto 

deste processo, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo eu em parte, sob pena de 

imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

16. DO FORO: 

16.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro de Carolina, Estado do Maranhão, por mais 
privilegiado que outro seja. 

 
Responsável pelo Termo de Referência: Giliard Silva Oliveira – Secretário 

municipal de Saúde. 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo:           01/2025 

Objeto: ETP a fim de encontrar a melhor solução para propiciar 

melhor forma suprir as necessidades de oxigênio medi-

cinal, para atender a demanda da Secretária municipal 

de Saúde. 

2. ÁREA REQUISITANTE: 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretária municipal de Saúde Giliard Silva Oliveira 

3.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLI-

CO: 

                           Estudo técnico preliminar para tratar das necessidades de oxigênio 

medicinal, para atender a demanda da Secretária municipal de Saúde de Carolina - 

MA. 

                         Possuímos a necessidade de adquirir oxigênio medicinal, para   

pacientes de atendimento de internações e urgência/emergência no Hospital Municipal 

de Carolina - MA.  Devido ao fluxo de pacientes que utilizam oxigênio por serem 

portadores de doenças relacionadas ao sistema respiratório, pacientes que sofrem 

acidentes graves e os encaminhados ao Hospital, o referido produto se faz 

indispensável para propiciarmos um atendimento adequado aos pacientes.  O uso de 

oxigênio e indicado   nos   casos   de    hipoxemia   de   qualquer   origem, como   

doenças   pulmonares   obstrutivas, pneumonias, infarto do miocárdio e embolia   

pulmonar, e   imprescindível   nos casos de reanimação cardiorrespiratoria, na    

terapia    intensiva    e    na    anestesia, e    utilizado    também    para    administrar 

medicamentos   através de   nebulização ou   inalação.   Diante do exposto, 

solicitamos a aquisição de oxigênio conforme especificado neste Termo de Referência, 

para darmos continuidade no atendimento com eficiência. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Previsão para o início da execução: fevereiro de 2025. 
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Os requisitos de cada item da contratação estarão descritos no Termo de Re-

ferência e referem-se aos seus aspectos legais, tais como a Lei Federal nº 14.133/21, 

e demais legislações aplicáveis. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

5.1. A aquisição de oxigênio medicamentoso, item essencial para o bom 

funcionamento de vários dos serviços de saúde ofertados, enquadra-se na categoria 

de bens comuns, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021.  

5.2. O oxigênio medicamentoso é um insumo que possui padrões de desempenho 

e de qualidade definidos e amplamente conhecidos no mercado. Esses padrões 

podem ser objetivamente estabelecidos com base em especificações usuais, 

garantindo que o processo de compra atenda aos requisitos técnicos e sanitários 

exigidos.  

5.3. Além disso, há uma ampla disponibilidade de fornecedores no mercado, o que 

permite uma concorrência justa e transparente, resultando na obtenção de propostas 

mais vantajosas para a Administração Pública, seja em termos de preço, seja em 

termos de qualidade.  

5.4. A licitação, nesse contexto, se apresenta como o método mais adequado para 

assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência.  

5.5. Foram realizadas análises de aquisições semelhantes efetuadas por outros 

órgãos do Poder Público, por meio da consulta a editais e contratos já celebrados.  

5.6. O objetivo foi identificar práticas que poderiam otimizar o processo de compra, 

bem como avaliar possíveis inovações tecnológicas e metodológicas que contribuam 

para uma melhor gestão contratual e para o atendimento das necessidades de saúde 

pública.  

5.7. Nesse sentido, a licitação garante a observância dos princípios da 

administração pública, proporciona ampla concorrência e assegura a aquisição de 

bens com qualidade e preço adequados às necessidades da Administração.  

5.8. Ressalta-se que das consultas a outros Editais, não foi encontrada outra 

solução que não seja a aquisição por meio de procedimento licitatório. 

 
ANÁLISE E ESCOLHA ENTRE AS SOLUÇÕES EXISTENTES: 

6.1. Considerando que a aquisição de oxigênio medicinal é primordial para o bem es-

tar dos pacientes com problemas respiratórios usuários do SUS atendidos por esta 

Secretaria de Saúde;  

6.2. Considerando o que foi explanado neste estudo técnico, no tocante a procura por 

novas formas que atendessem aos princípios constitucionais na aquisição de oxigênio 

medicinal;  

6.3. Considerando que na análise de editais e contratos realizados anteriormente por 

diversos órgãos da administração pública municipal, estadual e federal, não foi encon-

trada forma legal que supere a opção licitação via sistema de registro de preços;  

6.4. A metodologia encontrada é vista como solução preferencial por vários órgãos.  
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6.5. Declaramos que a escolha adequada para realizar a contratação dos itens foi 

o Pregão Eletrônico por sistema de registro de preços, de acordo com Art.3º. e 

seus incisos, do Decreto nº. 11.462, de 31 de março de 2023.  

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

              A solução a ser contratada abrange contratação de empresa especializada 

no fornecimento de oxigênio medicinal. 

              Além dos referidos fornecimentos, exigir-se-á da contratada disponibilizar, 

relatórios de fornecimento, contendo as informações das aquisições realizadas e de-

mais documentos que a contratante considerar necessários. 

              Maiores detalhes estarão no Termo de Referência. 

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

As quantidades estimadas neste Estudo deverão ser suficientes para atender 

a Secretária de Saúde, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico as 

quantidades das aquisições utilizadas no ano de 2023/24, combinado com o compor-

tamento histórico da demanda em exercícios anteriores (altas ou diminuição), a fim de 

projetar a demanda futura: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em con-
formidade com a ANVISA e ABNT.  

150 M3 

2 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, e em con-
formidade com a ANVISA e ABNT. 

100 M3 

3 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em con-
formidade com a ANVISA e ABNT. 

280 M3 

 
4 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em con-
formidade com a ANVISA e ABNT. 

8.500 M3 

5 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em con-
formidade com a ANVISA e ABNT. 

19.500 M3 

 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA SOLUÇÃO: 

Passada a etapa de levantamento dos quantitativos e levantamento de mer-

cado, passou-se a etapa de obtenção do preço inicial. Para tanto utilizamos como pa-

râmetro de preços inicial a Ata de Registro de Preços nº 04/2024, da Prefeitura muni-

cipal de Riachão – MA. 

O Valor global prévio da contratação é de R$ 1.614.840,00 (um milhão e 

seiscentos e quatorze mil e oitocentos e quarenta reais). 
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10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Conforme dispõe o inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21, que indica que no 

ETP deve-se ter as; 

“VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução” 

Considerando que os itens serão entregues segundo a demanda da Secretaria, e vi-

sando aumentar o leque de competidores no pregão – entende-se que o parcelamento 

do objeto é a melhor opção para a administração, o que inclusive contribui para a ob-

tenção do menor preço possível devido a maior quantidade de licitantes. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

11.1 O principal objetivo do registro de preço para futura aquisição parcelada de oxi-

gênio medicinal é garantir o fornecimento contínuo e seguro deste insumo vital, asse-

gurando a manutenção da qualidade dos serviços prestados;  

11.2 O contrato de aquisição parcelada proporcionará um abastecimento contínuo de 

oxigênio medicinal, evitando interrupções nos serviços de saúde. A regularidade das 

entregas garantirá que nossos profissionais estejam sempre preparados para atender 

a demanda dos pacientes.  

11.3 Através do registro de preço, será possível planejar e prever as quantidades ne-

cessárias de oxigênio ao longo do período de contrato, ajustando os pedidos conforme 

a demanda real e as necessidades sazonais.  

11.4 A aquisição parcelada permitirá uma gestão mais eficiente dos recursos financei-

ros, distribuindo os custos ao longo do tempo e evitando grandes desembolsos de 

uma só vez. Isso facilita o fluxo de caixa e possibilita um planejamento financeiro mais 

eficaz.  

11.5 O registro de preço tende a garantir melhores condições de compra, com preços 

mais competitivos, resultando em economia para a administração pública.  

11.6 A contratação de uma empresa qualificada assegurará que o oxigênio medicinal 

fornecido esteja em conformidade com as normas de qualidade e segurança estabele-

cidas pela ANVISA, garantindo a pureza e eficácia do produto.  

11.7 Empresas especializadas fornecerão não apenas o produto, mas também orien-

tações e suporte técnico para o correto manuseio e armazenamento dos cilindros de 

oxigênio, reduzindo riscos de acidentes e garantindo a segurança dos pacientes e dos 

profissionais de saúde.  

11.8 A disponibilidade constante de oxigênio medicinal reduz significativamente os 

riscos de complicações em pacientes com condições respiratórias graves, contribuindo 

para melhores desfechos clínicos e redução da mortalidade.  

11.9 O processo de aquisição seguirá os preceitos da Lei nº 14.133/2021, garantindo a 

legalidade e transparência em todas as etapas do processo licitatório, desde a escolha 

do fornecedor até a entrega do produto.  
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11.10 O registro de preço permite maior transparência e controle sobre os gastos pú-

blicos, facilitando a fiscalização e garantindo a correta aplicação dos recursos.  

11.11 Com essa abordagem, espera-se alcançar uma gestão mais eficiente dos recur-

sos, garantir a qualidade e segurança do atendimento, e proporcionar um serviço de 

saúde mais preparado e confiável para a população de Carolina - MA.  

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIA-

MENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

Não há necessidade. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se aplica. 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS:  

Ciente do seu poder de compra, do dever de zelar pelo meio ambiente, e de sua res-

ponsabilidade para induzir o mercado a adotar práticas sustentáveis, o município de 

Carolina – MA, não tem medidos esforços no que tange ao uso racional de recursos 

juntamente à inclusão de requisitos de sustentabilidade em suas compras públicas, 

com vista a minimizar os impactos causados pelos produtos e serviços contratados. 

Como medidas mitigadoras a contratada deveria adotar diretrizes de sustentabilida-

de, recomendar-se-á às Contratadas que adotem quesitos de sustentabilidade ambi-

ental, tais como: 

a. A empresa deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade 

ambiental previstos na Instrução Normativa da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG nº 01 

de 19/01/2010.  

b. A empresa deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua ativi-

dade produtiva e estar em dia com as respectivas licenças; 

c. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decor-

rentes de sua fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alte-

rações; 

d. Os produtos possam ter destinação ambiental adequada após o final do ciclo 

de seu funcionamento (tempo de uso). 

e.  As empresas poderão comprovar por outros meios de prova válidos e regula-

res admitidos pelo direito, que seus produtos atendem aos requisitos de sustentabili-

dade ambiental (ACÓRDÃO Nº. 508/2013 – TCU PLENÁRIO, ACÓRDÃO Nº 

2.403/2012 – TCU PLENÁRIO E ACÓRDÃO Nº. 1.929/2013 – TCU PLENÁRIO). 
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f.  Que os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embala-

gens individuais adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais reci-

cláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazena-

mento. 

15.  ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A tabela abaixo contém os prováveis riscos aos quais o presente processo de 

contratação está exposto. Tratam-se de riscos inerentes à procedimentos licitatórios e 

merecem atenção por parte da Administração: 

ANÁLISE DE RISCOS 

Item Risco Probab 
Im-

pacto 
Prob. x 
Impacto 

Consequência Controle 

Res-
ponsá-

vel 
 

01 

Impugnação 
Procedente 
aos termos do 
edital 

Provável Médio 13-Médio 

Necessidade de 
correção e 
Republicação do 
edital com altera-
ção de prazos, 
caso 
procedente a Im-
pugnação. 

- Submeter o edital à 
revisão da Comissão 
de Licitação; 
 
-Elaborar documen-
tos da fase interna da 
licitação que não 
contenham exigência 
desarrazoadas ou 
que imponham gran-
de dificuldade aos 
fornecedores, bem 
com possam limitar a 
participação de even-
tuais interessados. 

Comis-
são de 
Licitação 
 

02 

Desinteresse 
do mercado 
em participar 
do certame 
 

Pouco 
provável 

Alto 14-Médio 

Licitação deserta, 
necessidade de 
realização de novo 
certame e atraso 
na execução do 
objeto. 
 

- Realizar pesquisa 
preliminar de 
interesse com forne-
cedores e dar ampla 
divulgação do edital. 
 
- Pesquisar atas de 
registro de preço 
vigentes para uso em 
caso de necessidade. 
 
 - Buscar elaborar 
especificações sim-
ples de cada material 
e facilmente atendi-
das pelo mercado. 
 

Comis-
são de 
Licitação 
e Depar-
tamento 
de Com-
pras 
 

03 

Preços oferta-
dos acima do 
estimado ou 
inexequíveis 

Pouco 
provável 

Alto 14-Médio 

Licitação fracassa-
da, necessidade 
de realização de 
novo certame e 

- Revisar os requisi-
tos obrigatórios e 
validação das pes-
quisas de preços 

Depar-
tamento 
de Com-
pras 
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MAPA DE ANALISE DE RISCO – FORNECIMENTO OXIGÊNIO MEDICINAL 

 
IM

P
A

C
T

O
 

Muito alto 15 19 22 24 25 

Alto  10 14 ** 18 * 21 23 

Médio 6 9 *** 13 ** 17 20 

Baixo 3 5 8 12 16 

Muito baixo 1 2 4 7 11 

  Raro  Pouco pro-

vável 

provável Muito pro-

vável 

Praticamente certo  

(no caso de 
licitação) 

atraso na execu-
ção do objeto. 

junto a fornecedores, 
adotando critérios 
que garantam que a 
cotação elaborada 
esteja em consonân-
cia com o mercado. 

 

04 

Impugnação 
do resultado 
da licitação 
(no caso de 
licitação) 

 Provável  Médio 13-Médio 

Atraso nos prazos 
estimados para a 
contratação e/ou 
alteração nos pre-
ços em relação 
aos estimados e 
atraso na execu-
ção do objeto. 

- Realizar conferên-
cia detalhada da 
documentação dos 
participantes e das 
propostas apresenta-
das antes da homo-
logação do resultado.  

Comis-
são de 
Licitação 
 

05 

Irregularidade 
fiscal da em-
presa vencedo-
ra da licitação 
(Pregão ou 
Adesão à ARP 

 Provável  Alto 18-Médio 

Necessidade de 
convocação da 
classificada sub-
sequente e atraso 
na execução do 
objeto. 

-Solicitar a compro-
vação de regularida-
de fiscal da empresa 

Comis-
são de 
Licitação  

06 

Inadimplemento 
da obrigação de 
entregar o objeto 
por parte da 
contratada 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Necessidade de 
convocação de 
classificada sub-
sequente e atraso 
na execução do 
objeto. 

-Estabelecer penali-
dades para inadim-
plemento contratual. 

Órgão 
gerenci-
ador  

07 

Atraso na 
entrega do 
objeto por 
parte da con-
tratada 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Atraso nos prazos 
estimados para 
recebimento dos 
materiais. 

 

- Atuar diligentemen-
te na fiscalização da 
execução contratual. 

Órgão 
gerenci-
ador 

08 

Entrega do 
objeto em 
desconformi-
dade com as 
especificações 
do edital (Pre-
gão ou Ade-
são à ARP) 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Devolução do ob-
jeto e possível 
atraso nos prazos 
estimados para 
adquirir os materi-
ais. 

- Atuar diligentemen-
te na fiscalização da 
execução contratual. 

Órgão 
gerenci-
ador  
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  PROBABILIDADE 

 

(*) Número de vezes mensurados 

Considerando os resultados obtidos em relação (Probabilidade x Impacto), 

concluíram em NÍVEL MÉDIO, cuja probabilidade de ocorrência é pouca mas o impac-

to na contratação é alta, entretanto com possibilidade de sanar todos os requisitos 

supracitados.  

A estratégia a ser adota por esta Administração no caso da ocorrência de lici-

tação deserta ou fracassada consiste na repetição do certame, após a análise dos 

motivos que culminaram com o insucesso da mesma.  

16.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base nos elementos obtidos neste estudo preliminar, DECLARAMOS 

que é VIÁVEL a presente contratação.  

 
 
 
 

Giliard Silva Oliveira  

Secretário municipal de Saúde
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena 

Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro 

da Prefeitura Municipal de Carolina - MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes 

de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 
 

 

************************* 

******** Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025 

PROCESSO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Aos        dias do mês de                           de 2025, pelo presente instrumento, o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.157.543/0001-04, situada a Rua Benedito Leite, nº 57, 

Centro, CEP: 65.980-000, Carolina - MA, gerenciador desta Ata de Registro de Preços, 

representada pelo seu titular Sr. (___) (qualificar), portador da Carteira de Identidade nº (___) 

e do CPF nº (___), residente em  Carolina - MA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., 

processo administrativo nº xxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 

........../2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item Especificação 
Marca/

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

Prazo da 

Garantia 

       

       

       

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1 O órgão gerenciador será o Fundo municipal de Saúde de Carolina - MA.  
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévia ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, 

e do fornecedor. 

4.2.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, poderá rejeitar adesões caso 

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, o órgão 

ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, desde que seja permitida adesão à ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA e 

para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CAROLINA - MA e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto neste item, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLI-

NA - MA, convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARO-

LINA - MA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAROLINA - MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARO-

LINA - MA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado,o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.  O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-

ROLINA - MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - 

MA poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o FUNDO MUNICIPAL DE SA-

ÚDE DE CAROLINA - MA, poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA, a aplicação 

das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CAROLINA - MA, qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Carolina - MA, ___ de _________de  2025. 

 

 

 

____________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

_____________________________________ 

Representante legal  do  fornecedor  registrado  

 

 

 


